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TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES NOS 
MERCADOS ADMINISTRADOS POR BOLSA DE VALORES, ENTIDADE DO MERCADO DE 
BALCÃO ORGANIZADO E/OU TESOURO DIRETO E AO CONTRATO DE CUSTÓDIA. 

 
PARTES: 
 
I. SOLIDUS S/A CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS, com sede social na Av. 
Carlos Gomes, 111, conj. 801, no bairro Auxiliadora, na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do 
Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 68.757.681/0001-70; e 
 
II. CLIENTE, devidamente qualificado na FICHA CADASTRAL, da qual faz parte, inseparável e indissociável, 
este “TERMO DE ADESÃO”. 
 
1. Neste ato, o CLIENTE ADERE, para todos os fins e efeitos de direito, ao “CONTRATO DE OPERAÇÕES”, 
registrado no 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Porto Alegre, estado do 
Rio Grande do Sul, sob o nº 1670876, Livro B-149 em 22 de maio de 2014, e declara que: 
 
a) Lhe foi disponibilizada uma cópia do Contrato em referência; 
b) Leu e entendeu todas as cláusulas e condições do referido Contrato; 
c) Teve a oportunidade de questionar e esclarecer o conteúdo de todas as cláusulas do referido Contrato; e 
d) Concorda expressamente com o conteúdo de todas as cláusulas do referido Contrato. 
 
2. O Cliente declara ainda: 
 
a) Estar ciente de que o Contrato em referência engloba a possibilidade de realizar operações em diferentes 
mercados e com os produtos nele especificados, sendo facultada a efetiva utilização dos mesmos, mediante sua 
ordem, atentando sempre para o risco inerente a cada produto, que pode ocasionar perdas de parte do seu 
investimento e até mesmo sua totalidade;  
b) Ter conhecimento das normas de funcionamento do mercado de títulos e valores mobiliários, bem como 
declarar que foi devidamente alertado sobre os RISCOS E RESPONSABILIDADES a que está sujeito nas 
operações realizadas em bolsas de valores, bolsa de mercadorias e futuros, em mercado de balcão organizado, 
no empréstimo de títulos (seja como doador ou tomador), e especialmente nos mercados futuro, a termo e de 
opções, que podem gerar perdas patrimoniais que podem gerar a obrigação de aportar recursos adicionais, 
comprometendo-se ainda a realizar tais investimentos de acordo com seu perfil de investimento, perante a 
Solidus S/A CCVM; 
c) Concordar que a carteira própria da Corretora ou a carteira de pessoas a ela vinculadas possam atuar na 
contraparte das operações que ordena e caso não concorde ou concorde sob consulta, deverá se manifestar 
prévia e expressamente a respeito, por meio de e-mail ou carta endereçados à Corretora; 
d) Ter conhecimento de que as operações realizadas no sistema de negociação da Entidade do Mercado de 
Balcão Organizado não contam com a proteção de fundo de garantia; 
e) Autorizar a Corretora, caso existam débitos pendentes em seu nome, a liquidar, em Bolsa ou em Câmaras 
de Compensação e de Liquidação, os contratos, direitos e ativos adquiridos por sua conta e ordem, bem como 
a executar bens e direitos dados em garantia de suas operações, ou que estejam em poder da Corretora, 
aplicando o produto da venda no pagamento dos débitos pendentes, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial; e 
f) Mediante este documento, aderir aos termos do contrato de prestação de serviços de Custódia de Ativos da 
Central Depositária, firmado por esta Corretora, outorgando à mesma poderes para, na qualidade de 
proprietário fiduciário, transferir para si, nas companhias emitentes, os ativos de sua propriedade. 
 
O Contrato a que este “Termo de Adesão” refere-se, encontra-se no site da Corretora, www.solidus.com.br. 
 
Cliente: _____________________________________________________________________ 
 

Local e data: __________________________________________________________________ 
 

Assinatura do Cliente: ___________________________________________________________ 
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